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LEI Nº 1.647/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.  

   

Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da lei orçamentária do 

exercício Financeiro de 2016 e dá outras 

providências. 

 

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA, 

ESTADO DO PIAUÍ, RAIMUNDO ALVES FILHO; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 

2.º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as 

diretrizes orçamentárias do Município de Piracuruca para 2016, compreendendo: 

I - as Metas Fiscais; 

II – as Prioridades da Administração Municipal; 

III – a Estrutura dos Orçamentos; 

IV – as Diretrizes para a Elaboração e Execução do Orçamento do Município; 

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI - as Disposições sobre Despesa com Pessoal; 

VII – as Disposições sobre alteração na Legislação Tributária; e 

VIII – as Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 

DAS METAS FISCAIS 

 

  Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, 

resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2016, 

estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria nº 

553, de 22 de setembro de 2014-STN. 

 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 

Administração Direta e Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, 
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Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebam recursos do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi incluído nos 

moldes do MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 

553/2014-STN. 

 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no art. 2º 

e 4º desta Lei Constituem-se dos seguintes: 

Parte I – Anexo de Metas Fiscais, constituído de: 

a) Demonstrativo I – Metas Anuais; 

b) Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior; 

c) Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 

nos Três Exercícios Anteriores; 

d) Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido; 

e) Demonstrativo V – Origem e Aplicação de Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

e 

f) Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 

 Parte II – Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências; 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

  Art. 6º - As Prioridades e Metas da Administração Municipal para o 

exercício financeiro de 2016 são as constantes do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 

compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

  § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2016 serão 

destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos 

do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em limite à programação de despesas. 

  § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2016, o Poder 

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim 

de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio 

das contas públicas. 
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§ 3º - Ficam apropriados aos programas constantes no Plano Plurianual 

2014-2017, as alterações nas respectivas ações e metas constantes no anexo de 

Metas e Prioridades desta Lei 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 

  Art. 7 º - O Orçamento para o exercício financeiro de 2016 abrangerá os 

Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e outras, que 

recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 

conformidade com a estrutura organizacional estabelecida em cada Órgão da 

Administração Municipal. 

 

  Art. 8º - A Lei Orçamentária para 2016 evidenciará as Receitas e 

Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a 

Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desdobradas as 

despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais 

e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 

modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 

163/2001 e alterações posteriores. 

 

  Art. 9° - A lei Orçamentária Anual compreenderá: 

  I – O orçamento Fiscal; e, 

  II – O orçamento da Seguridade Social. 

 

  Art. 10 - para efeito desta Lei entende-se por: 

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores 

estabelecidos no plano plurianual; 

  II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 

ação de governo; 

  III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
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resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 

governo; 

IV - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, 

agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da 

classificação institucional; 

  § 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 

seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos 

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 

da ação. 

  § 2º - Cada atividade e projeto identificará a função e a sub-função às 

quais se vinculam. 

  § 3° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 

identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividade e projetos e 

respectivos subtítulos com indicação de suas metas fiscais. 

 

  Art. 11 - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a 

despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 

menor nível, especificando a esfera orçamentária, a fonte de recurso e os grupos de 

despesa, conforme a seguir discriminados: 

   I – Pessoal e encargos sociais – 1; 

  II – Juros e encargos da dívida – 2; 

  III – Outras despesas correntes – 3; 

  IV – Investimentos- 4; 

  V – Inversões financeiras – 6; 

  VI – Amortização da dívida – 7; 

  VII – Reserva de Contingência – 9. 

§ 1°. A reserva de contingência prevista no art. 21, será identificada pelo 

dígito 9(nove) no que se refere ao grupo de natureza da despesa. 

§ 2º. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e 

Atividade, sem prejuízo das codificações funcionais programáticas adotadas, um 

código numérico sequencial. 

 

Art. 12 - A Lei orçamentária discriminará em categoria de programação 

específica as dotações destinadas: 
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  I – Ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades 

orçamentárias responsáveis pelos débitos. 

  Parágrafo único. A inclusão de precatórios no Orçamento de 2016 ficará 

condicionada ao envio destes pelo Poder Judiciário até 31 de agosto de 2015, contendo 

número do precatório, tipo de causa julgada, nome do beneficiário, valor a ser pago em 

2016 em caso de parcelamento e data do trânsito em julgado.  

 

  Art. 13 - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará 

à Câmara Municipal e a respectiva Lei será constituída de: 

  I – Mensagem; 

  II – Texto da Lei; 

  III – Anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando 

a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

  IV – Discriminação da legislação receita e da despesa, referente aos 

orçamentos fiscal e da seguridade social; 

  V – Anexos complementares de acordo com a Lei n° 4.320 de 17 de março 

de 1964; 

  VI – Evolução da receita, segundo as categorias econômicas e seu 

desdobramento em fontes; 

  VII – Evolução da despesa, segundo as categorias econômicas e grupos 

de despesa. 

 

  Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual compreenderá todas as receitas e 

despesas, quaisquer que sejam as suas origens e destinação.  

           § 1º - Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito 

por antecipação de receita e outras entradas compensatórias no ativo e passivo 

financeiros. 

  § 2°. As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos 

orçamentários, sendo o maior nível da classificação institucional. 

           § 2º - Os recursos provenientes de convênios, consórcios e contratos de 

qualquer natureza serão obrigatoriamente incluídos na Lei Orçamentária.  

           § 3º - Os Fundos Municipais legalmente instituídos integrarão os 

orçamentos de seus órgãos ou entidades gestoras, em unidades orçamentárias 
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específicas, de modo a evidenciar o princípio constitucional de sua integração à Lei 

Orçamentária Anual.  

 

Art. 15 - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 

governamentais dos poderes e órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e 

Indireta, vinculadas à saúde e assistência social. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO  

 

Art. 16 - O Orçamento para o exercício de 2016 obedecerá, entre outros, 

ao princípio da transparência, publicidade e do equilíbrio entre receitas e despesas, 

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada 

uma dessas etapas. 

 

  Art. 17 – Os estudos para a definição do orçamento da receita para 2016 

deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 

autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico e a evolução dos tributos 

nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes. 

  Parágrafo único – Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da 

proposta orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à 

disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas 

de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 18 – Na execução do orçamento, se verificado que o comportamento 

da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os 

Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observada 

a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 

financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

 I – Projetos ou atividades vinculadas a recursos de transferências 

voluntárias; 

 II – Obras em geral, desde que não iniciadas; 

 III – Dotações para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 



 

  

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Piracuruca 

Gabinete do Prefeito 

Rua Manoel Divino, s/n – Bairro de Fátima – Piracuruca/PI – CEP: 64240-000 – CNPJ 06.553.887/0001-21 Tel.: (86) 3343-1266 / 3343-1288 

 

 IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades. 

§ 1º. A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao 

déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias. 

§ 2º. A limitação de empenho e da movimentação financeira será 

determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, 

respectivamente, por ato da mesa e por decreto. 

§ 3º. Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas que 

constituem obrigação constitucional e legal de execução: 

a) Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino até chegar 

ao limite constitucional de 25%; 

b) Despesas com Saúde até chegar ao limite constitucional de 15%; 

c) Despesas com Pessoal e Encargos Sociais, observados os limites 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

d) Repasse para o Poder Legislativo; 

e) Despesas decorrentes de parcelamentos de encargos sociais; 

f) Despesa com pagamento da Contribuição Social para formação do PASEP; 

g) Despesas com Assistência Social até o limite legal estabelecido. 

§ 4º - A administração municipal adotará, sempre, como instrumento de 

ajuste da despesa as disponibilidades de receita. 

§ 5º. – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 

movimentação financeira, será considerada ainda o resultado financeiro apurado no 

Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

 

Art. 19 – As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à 

Receita Corrente Líquida, programadas para 2016, poderão ser expandidas em até 

10% (dez por cento), tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2015. 

Art. 20 – Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei. 

Parágrafo único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 

com recursos da Reserva de Contingência. 
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  Art. 21 – O Orçamento para o exercício de 2016 destinará recursos para 

a Reserva de Contingência não destinada especificamente a determinado órgão, 

unidade orçamentária, programa ou natureza de despesa, não inferiores a 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) e limitados a 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida 

prevista. 

  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos 

conforme o art. 5º, III, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento 

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, caso estes não 

se concretizem, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal 

para a abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornarem 

insuficientes. 

 

  Art. 22 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada 

ao Executivo até 31 de agosto de 2015, para ser incluída na proposta orçamentária do 

Município. 

 

Art. 23 – O Chefe do Poder Executivo estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 

despesas e o cronograma de execução mensal de desembolso, conforme o art. 8º da 

LRF. 

 

  Art. 24 – Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 

2016 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundas de transferências 

voluntárias, operações de crédito e alienação de bens só serão executadas e utilizadas 

a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 

respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 

 

  Art. 25 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 

privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, 

cultural, esportivo ou de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do 

associativismo municipal e dependerá de lei específica. 
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  Parágrafo único – As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 

Municipal deverão prestar contas no prazo de até 30 dias, contados do recebimento do 

recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal. 

  Art. 26 – Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de despesa de que trata o art. 16, 

itens I e II da LRF, deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação 

ou sua dispensa/inexigibilidade. 

  Parágrafo único – Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são 

consideradas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento de despesa, cujo 

montante no exercício financeiro de 2016, em cada evento, não exceda o valor limite 

para dispensa de licitação fixada no art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. 

 

  Art. 27 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 

terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 

projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito. 

 

Art. 28 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de 

competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderá ser 

realizado: 

I - caso se refira a ações de competência comum dos referidos entes da 

Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - se houver detalhamento do seu objeto na Lei Orçamentária Anual; 

III - sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou 

instrumento congênere.  

 

Art. 29 - Na elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária para 

o exercício de 2016, o Município buscará a obtenção dos resultados previstos no anexo 

de metas fiscais integrante desta Lei.  

Parágrafo único – As metas fiscais, definidas neste artigo, e as metas e 

prioridades desta Lei poderão ser revistas, por ocasião da elaboração do Projeto de Lei 

Orçamentária, tendo em vista o comportamento das receitas e despesas municipais e 

a definição das transferências constitucionais, constantes das propostas orçamentárias 

da União e do Estado. 
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  Art. 30 - No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2016, as 

receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes no mês de julho de 

2015.  

 

  Art. 31 – A estimativa da receita e a fixação da despesa do Município serão 

realizadas tendo em vista o equilíbrio fiscal. 

  Art. 32 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2016 conterá a programação 

constante do Plano Plurianual 2014-2017 e suas respectivas alterações. 

 

  Art. 33 – Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 

Plurianual, que integram a Lei Orçamentária de 2016, serão objetos de avaliação 

permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento de seus 

objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 

estabelecidas. 

 

Art. 34 - Na Lei Orçamentária Anual poderão constar as seguintes 

autorizações: 

  I -  para abertura de créditos suplementares: 

a)     até o limite nela definido; 

b)    até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e 

encargos sociais; 

 

Art. 35 - Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão 

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual. 

   § 1º - acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais 

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as 

consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 

atividades e dos projetos. 

§ 2º Os créditos adicionais e suplementares serão aprovados pela 

Câmara Municipal e aberto por Decreto Executivo, conforme determina o art. 42 da Lei 

4.320/64. 
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§ 3º - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de 

arrecadação, as exposições de motivos de que trata o § 1° deste artigo conterão a 

atualização das estimativas de receitas para o exercício. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 36 – A Lei Orçamentária de 2016 poderá conter as seguintes 

autorizações: 

I - Para realização de operações de crédito por antecipação da Receita, 

até o limite legalmente permitido; 

II – Para a contratação de Operações de Crédito para atendimento a 

Despesas de Capital, observado o limite de endividamento na forma estabelecida na 

LRF. 

 

Art. 37 – Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 

pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 

necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira. 

 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL  

 

 Art. 38 – Os poderes Executivo e Legislativo, mediante lei autorizativa, 

poderão em 2016, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou 

aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado 

em concurso público ou caráter temporário na forma da Lei, observado os limites e as 

regras da LRF. 

 § 1º – Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 

estar previstos na lei de orçamento para 2016. 

 § 2° - Caso seja previsto o reajuste geral de pessoal referido no caput, os 

recursos necessários ao seu atendimento constarão da Lei orçamentária de 2016 em 

categoria de programação específica, observado o limite do art. 71 da Lei 

Complementar nº 101 de 2000. 
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            § 3° - Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art. 18 

da Lei Complementar no 101, de 2000, deverão ser incluídas as despesas relativas à 

contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária 

de excepcional interesse público, nos termos de Lei específica. 

  § 4º - Os Poderes Executivo e Legislativo submeterão a relação das 

modificações de que trata o caput deste artigo, demonstrando compatibilidade com o 

disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 e Lei Orçamentária Anual. 

 

  Art. 39 – No exercício de 2016, a realização de serviços extraordinários, 

quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 

definidos na LRF, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de 

relevantes interesses públicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de 

prejuízo para a sociedade. 

 

  Art. 40 – O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar n° 101, de 

2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 

pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

  Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à 

execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

  I – Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

  II – Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 

cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 

contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

  III - não caracterizem relação direta de emprego. 

 

  Art. 41 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir 

as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF: 

  I – Eliminação das vantagens concedidas a servidores; 

  II – Eliminação das despesas com horas-extras; 

  III – Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

  IV – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

  Art. 42 - Para fins de aperfeiçoamento da política e da administração fiscal 

do Município, o Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal, projetos de 

lei complementar dispondo sobre alterações na legislação tributária, notadamente: 

I - Alteração e atualização do Código Tributário Municipal; 

II - Aperfeiçoamento e a atualização da legislação tributária referente aos 

Impostos de competência Municipal; 

III - Adequação, inovação e atualização da legislação tributária referente 

às taxas municipais; 

 

Art. 43. Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie isenção, incentivo 

ou beneficio de natureza tributária, que não tenha sido aprovado até a data de 

publicação desta lei, e que gere efeitos sobre a receita estimada para 2016, somente 

poderá ser aprovado caso indique, fundamentadamente, a estimativa de renúncia de 

receita que acarretará, bem como as despesas, em idêntico montante, que serão 

anuladas automaticamente, não cabendo anulação de despesas correntes e com 

amortizações de dívidas. 

 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 44 - Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder 

Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual de desembolso 

mensal, respeitado o limite máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal 

de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

§ 1º. Caso a Lei Orçamentária de 2016 tenha contemplado ao Poder 

Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste artigo, aplicar-

se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira, através de ato de iniciativa 

do chefe do Legislativo para o ajuste ao limite. 

§ 2º. No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso 

mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão de um doze avos por mês, 

aplicados sobre o total das dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo, 
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respeitado, em qualquer caso, o limite máximo previsto na Constituição Federal. 

 

  Art. 45 – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 

Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará 

e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

  § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir 

o disposto no caput desse artigo. 

  § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado para 

sanção até o inicio do exercício financeiro de 2016, fica o Executivo Municipal 

autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da 

respectiva lei orçamentária anual. 

 

  Art. 46 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 

quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do 

Chefe do Poder Executivo. 

 

  Art. 47 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com 

o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da Administração Direta ou 

Indireta, para a realização de obras e serviços de competência ou não do Município. 

 

  Art. 48 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, aos 08 

(oito) dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze. 

 

RAIMUNDO ALVES FILHO 
Prefeito Municipal 

 

Nota: Esta Lei recebeu da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

desta Prefeitura, o nº 1.747/2015. Foi publicada nos lugares de costumes aos 

08(oito) dias do mês de junho de 2015. 

 

Manoel Francisco da Silva 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 


